
 

  

 POLÍCIA FEDERAL 

 

ANEXO II – FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, 
INSUMOS E DIÁRIAS 

 
1. GENERALIDADES 

1.1. A contratada deverá disponibilizar nas dependências da CONTRATANTE e manter para 
uso permanente, ferramentas básicas para cada profissional, além de equipamentos e 
instrumentos, que deverão ser listados e mantidos em condições de uso adequado nas 
dependências da CONTRATADA. 

1.2. A CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados os equipamentos de proteção 
básicos para o desempenho da função quando exigível, enquadrando-se no que couber, 
com as normas de segurança regulamentadas pelo Ministério do Trabalho. 

1.3. A relação não é exaustiva. A CONTRATADA deverá disponibilizar quaisquer outros 
materiais, equipamentos, instrumentos e ferramental que se fizerem necessários à 
perfeita execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

1.4. O custo da mobilização dos equipamentos, instrumentos e ferramental, além dos 
equipamentos de proteção individual, bem como de seus insumos, deverá estar 
incorporada ao custo total estimado. 

1.5. Além do ferramental e equipamentos, todos os insumos necessários para a realização 
dos serviços objeto deste Termo de Referência, serão fornecidos pela CONTRATADA, 
cuja obrigação abrangerá também o acondicionamento, transporte e demais 
procedimentos relacionados com a colocação e/ou disponibilização no local. 

1.6. A aquisição dos insumos, objeto do presente contrato, deverão, sempre que possível, 
atender os critérios de sustentabilidade, dentre eles, que estes sejam constituídos por 
material reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros, de modo a proporcionar a 
economia dos bens públicos e a redução no consumo de energia e água, por meio de 
tecnologias, práticas e materiais que reduzam o impacto ambiental. 

1.7. A responsabilidade com relação à aquisição e integridade dos materiais fornecidos será 
única e exclusivamente da CONTRATADA. A CONTRATANTE não assumirá qualquer 
corresponsabilidade pelas mercadorias, mesmo que já depositadas nas dependências 
desta. 

1.8. Deverá ser mantido, nas dependências da CONTRATANTE, estoque mínimo de 
Insumos, devendo o terceirizado comunicar diretamente ao responsável pela empresa 
de forma a manter o estoque sempre capaz de suprir as demandas do contrato. O fiscal 
de contrato deve ser acionado apenas se a empresa não entregar os insumos 
necessários para manter o estoque mínimo.  

1.9. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento imediato e substituição dos 
insumos necessários à boa prestação dos serviços contratados. 

1.10. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá alegar falta de ferramentas, 
instrumentos, equipamentos e insumos para a execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência. 

1.11. A empresa contratada será responsável pela especificação e quantificação dos 
materiais básicos e de reposição, fornecidos na forma destas especificações, não 
cabendo qualquer solidariedade e/ou assunção de custos adicionais da 
CONTRATANTE, advindos de troca/devolução junto a fabricantes e/ou seus prepostos. 



 

  

 POLÍCIA FEDERAL 

 

1.12. Os valores das ferramentas, equipamentos e insumos a serem utilizados na 
execução contratual serão os resultantes da licitação, oriundos da proposta da licitante 
vencedora. 

1.13. Os itens relacionados na planilha do Anexo I serão medidos e pagos somente 
se efetivamente aplicados ou executados, desde que previamente autorizados, 
aprovados e atestados pelo fiscal ou gestor do contrato, mediante emissão prévia de 
Ordem de Serviço – OS, salvo situações emergenciais devidamente justificadas pela 
CONTRATADA. 

1.14. Na eventual necessidade de aplicação/utilização de insumos não discriminados 
no Anexo I, a CONTRATADA deverá apresentar cotação com um mínimo de 03 (três) 
preços de lojas físicas ou sites da internet, comparando também ao Painel (Portal) de 
Preços do Governo Federal, e adquiri-los conforme a menor cotação, aplicando-se o 
desconto ofertado na licitação sobre os mesmos. A cotação dos preços deverá ser 
apresentada à Administração para que seja avaliada e aprovada previamente pela 
FISCALIZAÇÃO, através de Ordem de Serviço. 

1.15. As ferramentas, equipamentos e insumos a serem fornecidos pela 
CONTRATADA na forma deste edital e empregados na execução do Contrato deverão 
ser obrigatoriamente novos, e quando for o caso, dentro do prazo de garantia 
estabelecido pelo fabricante. 

1.16. Não será admitido em hipótese alguma o emprego de ferramentas, 
equipamentos e insumos de reposição recondicionados e/ou reaproveitados de outras 
instalações/equipamentos ou fora da validade, salvo expresso consentimento da 
CONTRATANTE, devidamente formalizado em relatório, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas contratualmente e da imediata substituição do(s) item(s), sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

1.17. Os insumos só poderão ser fornecidos com a aprovação da fiscalização, caso 
algum material seja fornecido sem o conhecimento desta o mesmo não será 
considerado para efeito de pagamento. 

1.18. Só serão pagos pela CONTRATANTE os materiais e serviços que forem 
efetivamente utilizados e consumidos na execução das atividades previstas em 
contrato.  

 

2. RELAÇÃO DE FERRAMENTAL, INSTRUMENTAL E EQUIPAMENTOS 
2.1. Para execução dos serviços, caberá à CONTRATADA o ônus de dimensionar, fornecer, 

manter e conservar pelo período que for necessário, ferramental, instrumental e 
equipamentos adequados e compatíveis com o tipo de serviço a ser prestado, a fim de 
assegurar a prestação satisfatória dos mesmos, dando cumprimento das condições 
contratuais e observando a seguinte listagem mínima: 
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PLANILHA DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS – MOTORISTA 

ITEM DESCRIÇÃO 
Quantidade 

Anual 
 

F 
E 
R 
R 
A 
M 
E 
N 
T 
A 
S 
  

Alicate universal, em aço cromo vanádio, cabo plástico com isolamento de 1.000 
Volts, corte lateral, comprimento de 8", em conformidade com a NBR9699 e NR10, 
referência TRAMONTINA PRO, GRIP IRWIN ou similar equivalente. 

1  

Bolsa para ferramentas em lona, impermeável, fundo em plástico reforçado, 
armada em material metálico, comprimento de 450mm, altura de 300mm, largura 
de 200mm, com 22 divisões e bolsos (12 internos e 10 externos), referência 
STANLEY ou similar equivalente 

1  

Jogo de chaves de fenda, em aço cromo vanádio, com pontas fenda e phillips, cabo 
emborrachado e isolado a 1.000 Volts, com 6 unidades: Fenda (1/4x6; 3/16x4, 
1/8x3)polegadas e Phillips (1/4x6; 3/16x4; 1/8x6) polegadas 

1  

Jogo de chave Allen, milímetro 1,5 a 10mm, hastes em aço cromo vanádio 
temperada, 9 peças, referência Tramontina  Pro ou equivalente. 

1  

Jogo de chave biela, 12 peças, tipo L, em aço cromo vanádio, referência 
Tramontina Pro ou equivalente. 

1  

Jogo de chave combinada (boca e estrela),de  6 a 22mm, com 12 peças, de aço 
cromo vanadio, Gedore Red ou equivalente. 

1  

Jogo de chave inglesa em aço, ajustável, contendo 4 chaves de 6, 8, 10 e 12 
polegadas. 

1  

Jogo de chave soquete, 20 peças c/ catraca 1/2", completo, tamanho 10 a 32mm, 
com estojo, manivela, cabo T, extensão de 5 e 10 polegadas, em aço cromo 
vanadio, com cabos antiderrapantes, Stanley ou equivalente. 

1  

Lanterna elétrica recarregável, em plástico ABS reforçado, lente em policarbonato 
resistente, lâmpada em LED, foco regulável, tensão normal de 110V/220V, com 
carregador bivolt e adaptador 12 volts, tensão da bateria 6 Volts e com 36 
lâmpadas (reserva) 

1  

E 
Q 
U 
I 
P 
A 
M 
E 
N 
T 
O 
S 

Celular smartphone, capacidade mínima de 3GB de RAM e de 64GB de 
armazenamento interno, processador Octa-Core, contendo chip com plano 
controle ativado para ligações com pacote ilimitado para qualquer operadora do 
país e internet de no mínimo 6G. Obs.: na composição do custo foi considerado o 
valor estimado para contratação dos serviços de telefonia móvel e internet (R$ 
519,12 - Média entre as operadoras Vivo, Claro e Oi). A operadora a ser contratada 
deve ter cobertura em todos os municípios em que serão prestados os serviços. 

1  

Compressor portátil de ar 12v, 60W, inclusive conjunto de acessórios (bicos para 
encher pneus de carro, caminhão, bicicleta, bola, etc) 

1  
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PLANILHA DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS – COPEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO 
Quantidade 

Anual 

E 
Q 
U 
I 
P 
A 
M 
E 
N 
T 
O 
S 

Celular smartphone, capacidade mínima de 3GB de RAM e de 64GB de 
armazenamento interno, processador Octa-Core, contendo chip com plano 
controle ativado para ligações com pacote ilimitado para qualquer operadora do 
país e internet de no mínino 6G. Obs.: na composição do custo foi considerado o 
valor estimado para contratação dos serviços de telefonia móvel e internet (R$ 
519,12 - Média entre as operadoras Vivo, Claro e Oi). A operadora a ser contratada 
deve ter cobertura em todos os municípios em que serão prestados os serviços. 

1 

Cafeteira industrial cilíndrica 50 litros, com um depósito, duas torneiras, potência 
aproximada de 7.000 watts, tamanho aproximado: 54 cm de comprimento, 55cm 
de largura e 100 cm de altura. 

2 

Carrinho auxiliar em aço inox AISI 304, com duas bandejas altas (120mm de altura) 
para proteção contra quedas, alça tubular tipo guidon, quatro rodízios DN mínimo 
de 3" (sendo dois com freio), bandejas fixas com abas de 30mm com proteção anti-
derrame, completamente soldadas, com 60cm de comprimento, 40cm de largura 
e 90cm de altura 

2 

Escorredor de copos/xícaras industrial, em aço inox, suporte com três níveis, com 
capacidade para aproximadamente 60 copos, tamanho aproximado: 51cm de 
comprimento, 28 cm de largura e 65 cm de altura. 

2 

Estufa (aquecedor de marmita), material aço inoxidável, capacidade mínima para 
50 unidades de marmita tamanho padrão, com dois planos. 

2 

 

PLANILHA DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS – SECRETÁRIA BILÍNGUE 

ITEM DESCRIÇÃO 
Quantidade 

Anual 

E 
Q 
U 
I 
P 
A 
M 
E 
N 
T 
O 
S 

Celular smartphone, capacidade mínima de 3GB de RAM e de 64GB de 
armazenamento interno, processador Octa-Core, contendo chip com plano 
controle ativado para ligações com pacote ilimitado para qualquer operadora do 
país e internet de no mínino 6G. Obs.: na composição do custo foi considerado o 
valor estimado para contratação dos serviços de telefonia móvel e internet (R$ 
519,12 - Média entre as operadoras Vivo, Claro e Oi). A operadora a ser 
contratada deve ter cobertura em todos os municípios em que serão prestados os 
serviços. 

2 
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PLANILHA DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS – JARDINEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO 
Quantidade 

Anual 

F 
E 
R 
R 
A 
M 
E 
N 
T 
A 
S 

Bolsa para ferramentas em lona, impermeável, fundo em plástico reforçado, 
armada em materal metálico, comprimetno de 450mm, altura de 300mm, largura 
de 200mm, com 22 divisões e bolsos (12 internos e 10 externos), referência 
STANLEY ou similar equivalente 

1 

Cultivador (forcado metálico), quatro dentes, em aço carbono, com cabo de 
plástico comprimento de 71cm 

1 

Enxada em aço carbono, largura 29,6 cm, cabo em madeira comprimento de 
150cm 

1 

Enxadinha em aço carbono, com cabo de madeira 60cm 2 

Escada extensível em liga de alumínio com 10 degraus, altura fechada de 3,30m, 
altura aberta de 5,70m, sapata em borracha, capacidade de 120kg, degrau plano 

1 

Escada metálica tipo articulada multifuncional com 20 degraus, trava 
automática, capacidade 150kg, sapata de borracha, posição de 13 unidades 

1 

Escardilho com 5 dentes em aço carbono, largura de 65mm, comprimento de 
330mm, com cabo de madeira, acabamento em pintura esmalte sintético 
anticorrosivo 

2 

Escarificador manual para aeração do solo, em ABS, com 3 pontas, tamanho 
aproximado de 15x20,7cm, peso bruto de 537 gramas 

1 

Fio de corte para roçadeira, em nylon com ponta redonda, diâmetro de 3mm 12 

Lâmina para roçadeira em aço inoxidável, duas pontas 6 

Lanterna elétrica recarregável, em plástico ABS reforçado, lente em 
policarbonato resistente, lâmpada em LED, foco regulável, tensão nomal de 
110V/220V, com carregador bivolt e adaptador 12 volts, tensão da bateria 6 Volts 
e com 36 lâmpadas (reserva) 

1 

Pá coletora de lixo em plástico e cabo em alumínio revestido com plástico, cabo 
de 80cm, cabo e coletora com ângulo de 90 graus 

2 

Pazinha de mão larga, metálica, com cabo de madeira 2 

Pulverizador costal a gasolina de 25 litros, com alça ergonomica regulável, 
válvula de ajuste de pressão com acessórios (extensão, lança com dois bicos 
leque, lança reta com regulador, bico cônico, mangueira de pressão, 
empunhadura, kit de vedação, chave de vela, frasco dosador, alça costal, chave 
allen 10mm, chave allen 6mm, chave phillips) 

1 

Rastelo metálico com 18 dentes, com cabo de madeira 120cm 2 

Regador manual de plástico com chuveiro acoplável 7 litros 2 

Sacho coração em aço carbono, com cabo 43cm 2 

Serrote de poda com lâmina de 13 polegadas, com trava, material da lâmina em 
aço carbono, e cabo metálico extensível de 3 metros. 

1 

Tesoura de poda profissional em lâmina metálica, cabo revestido em plástico, ref 
TRAMONTINA ou similar 

1 

Tesoura para cerca-viva em lâmina metálica, cabo de madeira, ref TRAMONTINA 
ou similar 

1 

Tesoura profissional para grama 12 polegadas, com cabo de madeira maciça 1 

Tesourão de poda tipo bypass em aço, com cabo de madeira 60cm 1 

Vassoura metálica 22 dentes regulável com cabo de 120cm 2 
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E 
Q 
U 
I 
P 
A 
M 
E 
N 
T 
O 
S 

Celular smartphone, capacidade mínima de 3GB de RAM e de 64GB de 
armazenamento interno, processador Octa-Core, contendo chip com plano 
controle ativado para ligações com pacote ilimitado para qualquer operadora do 
país e internet de no mínino 6G. Obs.: na composição do custo foi considerado o 
valor estimado para contratação dos serviços de telefonia móvel e internet (R$ 
519,12 - Média entre as operadoras Vivo, Claro e Oi). A operadora a ser 
contratada deve ter cobertura em todos os municípios em que serão prestados os 
serviços. 

1 

Motopoda modelo HT 131 STIHL ou similar (a combustão) com haste telescópica 
prolongadora 

1 

Relógio de ponto biométrico, conforme portaria 373 do Ministério do Trabalho, 
certificado pelo INMETRO, com impressora térmica 

3 

Roçadeira Manual à gasolina, potência de no mínimo 1.4 kw, com protetor de 
segurança. Modelo FS 160 STIHL ou similar (a combustão) 

1 

 

3. RELAÇÃO DE INSUMOS PARA COPEIRA 
3.1. Para as atividades da Copeira, a CONTRATADA deverá fornecer, conforme a relação 

e quantitativo de insumos estimados por ano, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
Quantidade 

Anual 
 

AÇUCAR 5 KG 
Açúcar cristal, acondicionado em embalagem primária de polietileno, com 5kg de 
peso líquido, e em embalagem secundária de polietileno ou papelão, ambas próprias 
para alimentos 

540  

ADOÇANTE 
SUCRALOSE 

Adoçante líquido transparente, ingrediente sucralose, embalagem em polipropileno 
100mL, prazo de validade mínimo  de 1 (um) ano, dietético, com bico dosador 

120  

BISCOITO 
DOCE 

RECHEADO 

Biscoito de classificação doce, com recheio, pacote 140g, sabores morango, 
chocolate, balnilha, ref BALDUCCO ou similar equivalente 

350  

BISCOITO 
SALGADO 

Biscoito Salgado Tipo Salpet, apresentação redonda, pacote 200g, ref AYMORÉ ou 
similar equivalente 

350  

BOLINHO 
DOCE 

Bolo alimentício pacote individual,  com recheio, 40gramas, sabores morango, 
chocolate, laranja, cenoura, marca BAUDUCCO ou similar equivalente 

5500  

CAFÉ EM PÓ 

Café em pó, embalagem de 500 gramas, embalado tipo alto vácuo ou vácuo puro, 
com embalagem dupla proteção, torrado e moído, moagem média, grau de torra 
clássica, no máximo 10% PVA, de boa qualidade (referência de qualidade TRÊS 
CORAÇÕES, MELITA TRADICIONAL), conforme Portaria SDA nº 170, de 9 de maio de 
2022  do Ministério da Agricultura, com aroma e sabor agradável, com data de 
fabricação e validade informadas na embalagem validade de 12 meses a partir da 
entrega do fornecedor, fabricado em até 02 (dois) meses. 

1860  

CANETA 
PERMANENTE 

Caneta marcadora permanente para porcelana, traço de 3mm,  cor preta (Ref. 
Compactor ou equivalente). 

12  

CHÁ CAPIM 
CIDREIRA 

Chá capim cidreira em sachê (saquinho de no mínimo 10g), caixa com 10 sachês), 
envelopados individualmente. Referência Leão ou de qualidade equivalente. 

120  

CHA 
CAMOMILA 

Chá de camomila em sachê  (saquinho de no mínimo 10g), embalados 
individualmente, caixa com 10 (dez) sachês. Referência: Leão ou equivalente. 

120  

CHA MATE 
Chá mate natural em sachê, (saquinho de no mínimo 10g) caixa com 10 (dez) sachês. 
Referência Leão ou de qualidade equivalente. 

120  

COADOR 
DESCARTÁVEL 

Coador descartável em papel reciclado, para cafeteira elétrica, caixa com 30 
unidades, branco, com dupla filtragem, tamanho 103 

360  
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COADOR DE 
FLANELA 

Coador para café flanelado (100% algodão), com cabo em madeira torneada de 
eucalipto (reflorestada) de 16cm de comprimento, arame em aço galvanizado com 
20cm de boca e 24cm de altura.  

12  

COADOR 
INDUSTRIAL 

50 LTS 

Coadores para café flanelado (100% algodão), para fixação em aro em máquina de 
café industrial de 50 litros.  

12  

COADOR 
INDUSTRIAL 

80 LTS 

Coadores para café flanelado (100% algodão), para fixação em aro em máquina de 
café industrial de 80 litros.  

12  

DETERGENTE 
LÍQUIDO 

Detergente liquido, neutro, com registro válido na ANVISA, embalagem de 500ml. 48  

EBULIDOR DE 
ÁGUA 

Ebulidor de água por imersão em alumínio, capacidade de 28 Litros, potência de 
1.000W, tensão de 127V ou 220V 

12  

ESPONJA DE 
LIMPEZA 

Esponja de limpeza multiuso, anti riscos, dupla face, retangular. Ref. Scoth Brite ou 
equivalente. 

24  

GARRAFA 
TÉRMICA 1,0 

LTS 

Garrafas térmicas com capacidade de 1,0 litro, sistema de bombeamento por 
pressão, com acabamento em aço inox polido, que conserve líquidos quentes por 6 
horas. Deve possuir ampola de vidro, sistema corta pingos e mola dupla, bem como 
fluxo constante na saída do líquido armazenado. 

24  

GARRAFA 
TÉRMICA 1,8 

LTS 

Garrafas térmicas com capacidade de 1,8 litro, sistema de bombeamento por 
pressão, com acabamento em aço inox polido, que conserve líquidos quentes por 6 
horas. Deve possuir ampola de vidro, sistema corta pingos e mola dupla, bem como 
fluxo constante na saída do líquido armazenado. 

48  

GUARDANAPO 
PAPEL 

Guardanapo branco 32,5cmx32,5cm, folha dupla 50 folhas, 100% celulose, na cor 
branca, 1,55 quilogramas, ref SNOB ou similar equivalente 

300  

PAO DE 
QUEIJO 

CONGELADO 

Pão de Queijo Congelado 1,0kg, base da massa polvilho doce ou azedo e queijo 
minas, formato tradicional médio, apresentação congelado, ref FORNO DE MINAS ou 
similar equivalente 

450  

TRAVESSA 
PAPEL 

LAMINADO 

Bandeja laminada, fabricada em papelão reforçado forrada com camada de plástico 
laminado na cor prata, tamanho nº 07 (50x41)cm, borda alta 

50  

 
3.2. Os materiais serão solicitados formalmente pelo fiscal quando necessários. Serão 

pagos somente os materiais efetivamente solicitados e entregues. 
3.3. Além dos materiais acima relacionados, a critério do fiscal do contrato, poderão ser 

solicitados outros, até o limite de 20% do valor total estimado de materiais apresentados 
na proposta. 

3.4. O fornecimento desses materiais, caso necessário, ocorrerá mediante apresentação de 
pelo menos três orçamentos, e será pago o de menor valor. O fiscal do contrato deverá 
avaliar criteriosamente os orçamentos e, caso verifique que estejam superiores ao valor 
de mercado, deverá realizar pesquisa de preços (pelo menos mais três) e apresentar à 
CONTRATADA, que deverá fornecer o material pelo menor valor apresentado. 

3.5. Os insumos de consumo imediato serão fornecidos conforme as especificações 
constantes nesse Termo de Referência, no que se refere à qualidade, grau de pureza, 
sabor e outras características. Não serão aceitos insumos com qualidade inferior ao 
especificado, cabendo ao fiscal de contrato, se necessário, indicar as marcas de 
referência. 

3.6. A inclusão dos insumos no posto de copeiragem está explicada e justificada no 
documento Estudos Técnicos Preliminares, vinculado a este Termo de Referência. 

3.7. No que se refere à qualidade do insumo café, faz-se as seguintes considerações: 
3.7.1. O insumo café em pó, deve ser fornecido em embalagem de 500 gramas, 

embalado tipo alto vácuo ou vácuo puro, com embalagem dupla proteção, torrado 
e moído, moagem média, grau de torra clássica, extraforte ou tradicional, no 
máximo 10% PVA, de boa qualidade (referência de qualidade TRÊS CORAÇÕES, 
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MELITA TRADICIONAL), conforme Instrução Normativa no 16 de 24/05/10 do 
Ministério da Agricultura, com aroma e sabor agradável, com data de fabricação e 
validade informadas na embalagem, validade de 12 meses a partir da entrega do 
fornecedor, fabricado em até 02 (dois) meses. A porção de 4g de pó de café deve 
ser suficiente para preparar 50ml de café pronto para consumo e 4 colheres de 80g 
para cada litro de água deve render 20 xícaras de café pronto para o consumo. 

3.7.2. O café deve atender os seguintes requisitos mínimos: 
3.7.2.1. Características microscópicas e macroscópicas com impurezas (cascas 

e paus) em g/100g de no máximo 1% e fragmentos de insetos indicativos de 
falhas das boas práticas (não indicativos de risco) de no máximo 6 
fragmentos em cada 25g de café; 

3.7.2.2. Características sensoriais, avaliadas com pó constituído de grão tipo 
"COB", com no máximo 10% de defeitos de grãos pretos, verdes e ardidos 
(PVA), desde que sem gosto acentuado e ausência de grãos pretos-verdes 
e /ou fragmentados, gosto predominante de café arábica, tipo exportação, 
puro e natural. Deve atender também a Resolução SAA no 28, de 
01/06/2007, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 
Paulo, possuindo as características de aroma característico, acidez baixa a 
moderada, amargor moderado, sabor característico e equilibrado, sabor 
estranho livre de sabor fermentado, mofado e de terra, adstringência baixa, 
corpo razoavelmente encorpado, NMQ (nível mínimo de qualidade) global de 
6 na escala sensorial (de bom a muito bom) e classificação da bebida como 
dura a mole. 

3.7.2.3. Características físicas, avaliadas com pó torrado e moído, devendo 
ainda, conforme a Resolução SAA no 28, de 01/06/2007, da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, possuir ponto de torra 
Disco Agtron de 50 a 65 e cor característica pelo processo de torrefação 
média a moderadamente escuro a médio claro. 

3.7.2.4. Características químicas conforme a Resolução SAA no 28, de 
01/06/2007, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 
Paulo, devendo possuir umidade em g/100g de no máximo 5,0%, resíduo 
mineral fixo em g/100g máximo de 5,0%, resíduo mineral fixo insolúvel em 
ácido clorídrico a 10% v/v em g/100g máximo de 1,0%, cafeína em g/100g 
mínimo de 0,7%, extrato aquoso em g/100g mínimo de 25%, extrato etéreo 
em g/100g mínimo de 8%; 

3.7.2.5. Características microbiológicas, com tolerância máxima de coliformes, 
de acordo com o Regulamento Técnico sobre padrões microbiológicos para 
alimentos, aprovado pela RDC no 12 de 02/01/2001 da ANVISA, nos termos 
dispostos a seguir, sendo considerado em condições satisfatórias aqueles 
produtos cujos resultados analíticos estão abaixo ou igual aos estabelecidos 
pela amostra indicativa ou amostra representativa, conforme os índices 
extraídos do Anexo I do Regulamento Técnico, que estabelece para o café 
torrado e moído, micro-organismos coliformes a 45 oC/g com tolerância de 
10, para n (5), c (2), m (5) e M (10). 

3.7.2.6. Análise de Ocratoxina A, com limite máximo tolerado no café torrado e 
moído de 10 microgramas por quilograma, de acordo com a Resolução no 7 
de 18/02/2011 da ANVISA. 

3.7.2.7. Acondicionamento do produto em embalagens adequadas às condições 
previstas para o transporte e armazenamento, que confiram ao produto a 
proteção necessária e a preservação da qualidade. As embalagens devem 
ser a vácuo, ou com atmosfera inerte, ou com válvula aromática, conforme o 
item 4.2.4 da Resolução SAA no  28, de 01/06/2007, da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo. Além disso, as 
embalagens deverão conter a identificação do produto, marca do fabricante, 
lote, data de fabricação e prazo de validade. 
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3.7.2.8. Deverão ser atendidas as normas de referência a seguir, sem prejuízo 
das demais relacionadas à regulamentação do produto, tanto na produção 
quanto no seu consumo: 

✓ Resolução RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA- Aprova o Regulamento Técnico sobre 
padrões microbiológicos para alimentos; 

✓ Portaria INMETRO nº 153, de 19 de maio de 2008- Determina a 
padronização do conteúdo líquido dos produtos pré- medidos 
acondicionados de acordo com a presente Portaria; 

✓ Resolução RDC nº 14 de 28 de março de 2014 da ANVISA - Dispõe sobre 
matérias estranhas macroscópicas e microscópicas em alimentos e bebidas, 
seus limites de tolerância e dá outras providências; 

✓ Resolução RDC nº 7 de 18 de fevereiro de 2011 da ANVISA- Dispõe sobre 
limites máximos tolerados (LMT) para micotoxinas em alimentos; 

✓ Resolução SAA nº 28 de 01 de junho de 2007 da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do estado de São Paulo - Define Norma Técnica para fixação 
de identidade e qualidade de café torrado em grão e café torrado moído. 

✓ Resolução SAA nº 30 de 22 de junho de 2007 - Define Norma de Padrões 
Mínimos de Qualidade: NORMA-PMQ 002/07 PARA CAFÉ TORRADO EM 
GRÃO E TORRADO E MOÍDO - Característica Especial: Café Superior. 

 
3.7.3. As referências de qualidade listadas acima estão prontamente atendidas para as 

marcas indicadas (MELITTA e TRÊS CORAÇÕES). No entanto, caso a 
CONTRATADA decida fornecer café similar, deve apresentar laudo contemplando 
todos os indicativos acima, em laboratório certificado pelo INMETRO e pela 
ANVISA, sem custos para a CONTRATANTE, atestando que o produto atende os 
critérios de qualidade. 

3.7.4. As referências de qualidade se aplicam também para os outros insumos 
alimentícios descritos nesse anexo, devendo fornecer marcas similares com 
relação à qualidade (FORNO DE MINAS, BAUDUCCO, AYMORÉ, LEÃO), 
devendo as marcas similares serem apresentadas à Fiscalização previamente para 
aceite com relação ao fornecimento. 

 
 

4. RELAÇÃO DE INSUMOS PARA COPEIRA 
4.1. Para as atividades de JARDINAGEM, a CONTRATADA deverá fornecer, conforme a 

relação e quantitativo de insumos estimados por ano, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
Quantidade 

Anual 
 

ALUGUEL 
CAÇAMBA BH 

Aluguel de caçamba para retirada de entulho em Belo Horizonte (3 dias) – 
5m3 

24  

ALUGUEL 
CAÇAMBA 

CNT 

Aluguel de caçamba para retirada de entulho em Contagem (3 dias) – 5m3 12  

ADUBO 
QUÍMICO KG 

Adubo 200020 (NPK) – Saco 5 kg  150  

ADUBO 
ORGÂNICO 
ESTERCO 

Adubo orgânico (esterco de galinha) – Saco de 20 kg  150  
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ADUBO 
ORGÂNICO 
MINHOCA 

Adubo orgânico (humos de minhoca) – Saco 25 kg  150  

FORMIDRIN 
1KG 

Formidrin 400P - 1kg 12  

GASOLINA Gasolina comum - combustível - LITRO 550  

MANGUEIRA 
DE JARDIM 

Mangueiras de jardim ½” flexível, ref. WORKER ou similar, 20 metros, com 
acessórios 

2  

ROUNDAP Roundap Transorb (100%) - LITRO 12  

SACO 
PLASTICO 100 

LTS 

Saco Plástico p/lixo 100 lt (pct c/100 unidades), REFORÇADO, para coleta 
de lixo sólido, de cor preta, espessura mínima de 18 micras, parede dupla, 
largura 75 cm, altura 105 cm. 

12  

OUTROS 
INSUMOS 

Painel de Irrigação, irrigadores, tubulações e acessórios de instalação, 
conforme necessidade (mediante apresentação de no mínimo 03 
orçamentos) 

1  

4.2. Os materiais serão solicitados formalmente pelo fiscal quando necessários. Serão 
pagos somente os materiais efetivamente solicitados e entregues. 

4.3. Além dos materiais acima relacionados, a critério do fiscal do contrato, poderão ser 
solicitados outros materiais, até o limite de 20% do valor total estimado de materiais 
apresentado na proposta. 

4.4. O fornecimento desses materiais, caso necessário, ocorrerá mediante apresentação de 
pelo menos três orçamentos, e será pago o de menor valor. O fiscal do contrato deverá 
avaliar criteriosamente os orçamentos e, caso verifique que estejam superiores ao valor 
de mercado, deverá realizar pesquisa de preços (pelo menos mais três) e apresentar à 
CONTRATADA, que deverá fornecer o material pelo menor valor apresentado. 
 

5. DIARIAS 
5.1. Para a atividade de MOTORISTA, quando necessário, será devido o pagamento de 

DIÁRIAS, para cobrir as despesas com hospedagem e alimentação fora da sede.  
5.2. Por se tratar de verbas indenizatórias, tal valor não estará sujeito a modificação pela 

licitante, devendo ser computado o valor indicado pela Administração. 
5.3. O valor da diária deverá ser pago pela Contratada ao Motorista até 02(dois) dias úteis 

antes do início da viagem, no valor indicado pela Administração, através de depósito 
bancário na conta do mesmo. 

5.4. A viagem deverá ser comunicada pelo Fiscal de Contrato à Contratada até 05 (cinco) 
dias úteis antes do início da mesma, de forma que sejam realizados os trâmites de 
pagamento da verba indenizatória ao funcionário.  


